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Resumo 

O objetivo deste Guia é introduzir informações iniciais relativas à etapa de 

pesquisa de preços, demonstrando algumas fontes de pesquisa, bem como 

apresentar alternativa de modelo do quadro comparativo de preços, de modo que o 

servidor público que execute essa tarefa e aquele que esteja iniciando esse tipo de 

atividade, sem profundo conhecimento da nova Lei de Licitação (Lei 14.133/2021), 

possa realizar essa etapa de modo assertivo para o processo de compras. 

Nesse sentido, procura-se contribuir para que, dentro do órgão ou mesmo 

entre Secretarias, haja maior convergência de modelos de Quadro de Preços, visto 

que, atualmente, embora existam manuais e guias de melhores práticas, encontra-

se muita variação entre Secretarias. A disseminação deste Guia pode contribuir para 

minimizar essas variações. 

Como se verá, o guia foi elaborado com apresentação de informações 

sob dois eixos: a) com uso dos comandos da legislação pertinente; dos manuais e 

guias divulgados pelos entes públicos, normalmente mais longos e complexos; b) 

informações levantadas efetivamente durante o processo de execução da atividade 

de pesquisa de preços, em mais de uma fonte de dados e de fornecedores, com 

cunho eminentemente prático e submetido à análise de servidores experientes e de 

departamentos que fizeram uso efetivo do Quadro de Preços para consecução de 

suas próprias atividades;. 

Assim, entre os resultados esperados, importante destacar a possibilidade 

de que o entendimento dessa atividade e sua importância para o processo licitatório, 

pode estimular a colaboração mútua entre setores, gerando sinergia e qualidade de 

execução, evitando retrabalhos ou compras inapropriadas, o que em última 

instância, configura economia de recursos financeiros públicos decorrente do ganho 

de eficiência. 

 

 

 

Palavras-chave: pesquisa de preços, quadro comparativo, compra de materiais. 
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Desenvolvimento do Tema 

Inicialmente, pode-se inferir que o assunto relativo a Licitação Pública é 

bastante relevante e extenso, dada a natureza do assunto, que abarca temas 

sensíveis inerentes à administração financeira do orçamento público, bem como a 

efetividade e alcance da aplicação das políticas públicas, que em última análise são 

refletidas naqueles produtos e serviços que chegam ao cidadão na forma de 

serviços públicos, desde a infraestrutura de um órgão público, que exige instalações 

e gastos como cadeiras, macas, bebedouro, material de limpeza usado no ambiente, 

até itens a serem entregues diretamente ao cidadão como cobertores, remédios, 

uniformes. 

Em âmbito federal, a Constituição Federal, em seu artigo 22, e no inciso 

XXVII desse mesmo artigo, assim determina: “Art. 22. Compete privativamente à 

União legislar sobre: Inciso XXVII. normas gerais de licitação e contratação, em 

todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto 

no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do art. 173, § 1°, III;”. A principal legislação aplicável à administração pública 

direta é a Lei de Licitações, ou seja, a Lei nº 14.133/2021, que possui 194 artigos, 

que constroem o arcabouço e fronteiras para a União, os Estados e os Municípios 

exercerem suas prerrogativas inerentes à independência e harmonia administrativa. 

Daí, no âmbito da Cidade de São Paulo, em sintonia com a Lei de Licitação, deveras 

importante é a Decreto Municipal 62.100/2022, que, em seus 159 artigos, “Dispõe 

sobre normas de licitação e contratos administrativos para a Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional do Município de São Paulo, nos termos previstos na 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como consolida a 

regulamentação da matéria em âmbito municipal”. Esse texto legal municipal deve 

ser constantemente consultado para entender as diversas etapas do processo 

licitatório. 

Esse Guia não tem a intenção de esgotar o assunto, tendo em vista a 

complexidade e extensão do tema. Por isso, restringe-se ao recorte relacionado a 

uma atividade específica e a um grupo de objeto de contratação específico, qual 

seja, a atividade de realização de Pesquisa de Preços e a consequente elaboração 
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do Quadro Comparativo de Preços, normalmente necessárias para aquisição de 

materiais e produtos, embora aplicável também a contratação de serviços gerais. 

O Guia pode ser útil, por exemplo, para iniciar a preparação e treinamento 

de servidor que esteja iniciando a atividade de Pesquisa de Preços, a fim de 

estimular sua visão a respeito de algumas possibilidades e obstáculos que poderá 

encontrar, ampliando sua compreensão acerca da atividade dos demais setores, 

como, por exemplo, as atividades da área requisitante, da expedição, da 

contabilidade, visando reduzir risco de um processo licitatório sem competidores por 

exemplo, que geraria uma movimentação da máquina pública, com gastos públicos 

e tempo de realização ineficientes. 

Dentre as ocorrências de ineficiência, pode-se citar a necessidade de 

refazer longas pesquisas de preços, devido ao esgotamento do prazo de vigência da 

pesquisa anterior, que em algumas situações práticas, previstas no Decreto 

62.100/2022 tem limite de realização de 12 (doze) ou 6 (seis) meses anteriores à 

data de divulgação do edital público. Portanto, já que existe esse tipo de ocorrência, 

é recomendável que, preventivamente, o arquivo de pesquisa de preços original 

preserve o link direto da consulta ao fornecedor, ou da página resumida dentro do 

painel de compras do governo federal, ou de qualquer outra fonte externa que serviu 

de origem do preço e produto pesquisados. 

Diante do exposto, o uso deste Guia pretende se configurar como um 

instrumento, uma ferramenta, para usuários que pretendam treinar outros 

servidores; ou de servidores em geral, que estejam envolvidos no processo de 

licitação ou tenham interesse em iniciar os estudos nessa área; mas, sobretudo, 

para aquele servidor que está executando a atividade de Pesquisa de Preços e 

preparação do Quadro Comparativo de Preços para instruir um processo de compra 

ou contratação e deseja uma informação direta e prática sobre as possibilidades 

para realizar sua atividade. Nesse contexto, pretende-se apoiar a atividade de forma 

célere e alinhada com as melhores práticas recomendadas nos guias, manuais e 

livros que vêm sendo divulgados sobre o tema compras e contratação no setor 

público. 
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Orientação sobre os exemplos de pesquisa de preços que serão apresentados a seguir 

 

A) Comentários sobre uso do painel de preços 

A.1) Demonstração de consulta no Catálogo de Materiais 

A.2) Demonstração de pesquisa no Painel de Preços 

B) Comentários sobre uso combinado de fontes distintas de pesquisa 

B.1) Demonstração de pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

B.2) Demonstração de pesquisa de fornecedor localizado na internet 

C) Quadro Comparativo de Pesquisa de Preços 

Demonstração do resultado das pesquisas de preços, apresentadas em planilha eletrônica, para os 2 itens explorados neste 

guia (maca clínica e biombo hospitalar) 

 

Recomendação para ampliar a utilidade deste Guia 

 

1) Realizar a leitura integral do guia, a fim de perceber os limites abordados, além dos sistemas públicos utilizados. 

Logo após, tentar executar a sequência proposta, nos diversos sítios (sites) indicados e, por fim, elaborar a planilha eletrônica 

do Quadro Comparativo, usando as fórmulas apresentadas no Guia. 

2) Realizar a leitura do Anexo 1, extraído do livro “Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU / Tribunal de 

Contas da União”, que ao tratar do tema Pesquisa de Preços revela uma abordagem resumida e útil à introdução do tema, 

estimulando o uso simultâneo da legislação. 

C
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A.1) Demonstração de consulta no Catálogo de Materiais – códigos de material para item: “maca clínica” 

1) No link:  https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca  -  digitar o texto: “maca clínica” 

1.1) na data de elaboração deste guia, resultaram 26 itens. O pesquisador deve clicar em “adicionar ao carrinho” os itens que 
corrrespondam ao material solicitado, conforme especificado no Termo de Referência. 

1.2) Clicar em “exportar” conteúdo do carrinho e preservar o arquivo no formato “pdf”. 

1.3) Códigos que serão utilizados para pesquisa 442253, 404745, 402610, 414774  -  conforme relatório “pdf” abaixo: 
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Tela de Pesquisa no “Painel de Preços” 
Modelo de Pesquisa 1 – item “Maca 
Clínica” 
Fonte: 
“https://paineldeprecos.planejamento.gov.
br/analise-materiais” 
 
Esta é a tela do Painel de Compras, antes 
de aplicar filtros de consulta. Apresenta 
compras acumuladas inseridas no banco de 
dados público. 
 
Passo 1: 

No  menu de filtros à esquerda da tela, 
inserir ao menos as seguintes variáveis nos 
filtros indicados: 

a) Código do material: conforme exemplo 
para Pesquisa 1, do material “maca clínica”, 
digita, separado apenas por espaço, os 
códigos de material localizados no Cadastro 
de Materiais (CADMAT): 442253 404745 
402610 414774 

b) Unidade de fornecimento: nesse caso, 
para maca clínica, usar o tipo “unidade”. 
Conforme o material, pode ser necessário 
usar outro tipo de medida,  como por 
exemplo: litro, quilograma, entre outros.  

c) Período de compra: “Comprado 
Últimos 180 dias”. 

d) Clicar em “avançar análise”, no Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br 

A.2) Demonstração de pesquisa no 

Painel de Preços 

 

Pesquisa 1 – item “Maca Clínica” 

 
Acessar: “https://paineldeprecos.planeja 
mento.gov.br/analise-materiais” 
 
Ao lado, tela do Painel de Preços antes de 
aplicar filtros de consulta.  
Mostra compras acumuladas inseridas no 
banco de dados por todos os entes e 
órgãos públicos. 
 
Pesquisa 1 – sequência inicial: 

No menu de filtros à esquerda da tela, 
digitar ao menos as seguintes variáveis: 

a) Código do material: conforme 
catálogo de material, para “maca clínica”, 
digitar, separando por espaço, os códigos 
(CADMAT): 

442253 404745 402610 414774 

b) Unidade de fornecimento: usar o tipo 
“unidade”. Conforme o material, pode ser 
necessário usar outro tipo de medida, 
como: litro, quilograma, entre outros.  

c) Período de compra: “Comprado 
Últimos 180 dias”. 
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Pesquisa 1 - continuação: 

A tela do Painel de Preços apresentará 
a quantidade de processos de compras 
que atendam aos parâmetros 
informados nos filtros. Neste exemplo, 
78 processos. 

 

Próximas etapas: 

 

d) Clicar em “avançar análise” duas 
vezes, na tela atual e na tela seguinte 
(ver botão no final da página, à direita). 

Será apresentada tela com relação de 
compra dos itens pesquisados, nos 
processos filtrados. 
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Pesquisa 1 - continuação: 

 

e) Eliminar linhas inúteis 

Neste exemplo, existem 50 
registros antes da análise e 
exclusão de linhas de registro. 

O pesquisador deve avaliar quais 
linhas precisa eliminar da pesquisa. 

Normalmente, são excluídas as 
linhas com valores muito baixos ou 
muito altos, que, flagrantemente 
não correspondam ao real item 
pesquisado, ou representam 
valores inexequíveis, que podem 
prejudicar a realização regular do 
processo licitatório. 

Usar o botão  para acessar os 
detalhes do item comprado. 

Usar o botão  para excluir as 
linhas indesejadas. 
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Pesquisa 1 - continuação: 

 

f) Clicar em “Gerar Relatório 
Resumido” (final da página) 

Será gerado relatório com os 
itens selecionados (23 itens 
neste exemplo). 

Valores que serão utilizados na 
planilha de Quadro Comparativo 
de Preços: 

R$ 1.211,25 – Média 

R$ 1.200,00 – Mediana 

 

A Média é obtida pela divisão da 
soma de todos os preços 
unitários pela quantidade de 
registro de compras. 

A Mediana é o valor que está 
exatamente ao centro da lista, 
considerando todos os valores 
em ordem crescente. Neste 
caso, que são 23 registros, será 
o 12º. valor, deixando, portanto, 
11 valores antes e 11 valores 
depois.  
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Pesquisa 1 – Relatório Final: Gerado pelo Painel de Preços, utilizado como documento comprobatório da pesquisa de preços, 
anexado ao processo SEI relativo ao processo licitatório. 

Valores que serão utilizados na planilha de Quadro Comparativo de Preços:   R$ 1.211,25 Média e R$ 1.200,00 – Mediana  
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B.1) Demonstração de 

Pesquisa no “PNCP” - 

Portal Nacional de 

Contratações Públicas 

 

Pesquisa 2 – item 

“biombo hospitalar” 

 

Pesquisa 2 – 

sequência inicial: 

a) Clicar sobre o texto 

“Contratações”, 

conforme indicado 

nesta tela 

Fonte:   https://www.gov.br/pncp/pt-br 
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Pesquisa 2 - continuação: 

Tela de Filtros para pesquisar 
Contratações no PNCP 

 

b) Informar os parâmetros de 
pesquisa, nesse caso, os campos: 

Palavra-chave: biombo 

Status: Encerradas 

UFs: SP 

 

c) Clicar em “Pesquisar” 

 

O resultado da pesquisa será 
apresentado logo abaixo dos 
campos de Filtros, organizado 
normalmente em ordem inicial 
pelas Contratações mais 
recentes. 
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Pesquisa 2 - continuação: 

Tela de resultado de Contratações 
de por diversos órgãos / entes 

 

d) Clicar em cada ato de contratação.  

Localizar o item (biombo) entre as 
compras relacionadas no ato acessado. 

Avaliar se as especificações 
apresentadas no ato estão aderentes 
ao item descrito no Termo de 
Referência, objeto da pesquisa. 

Se não existir item que atenda à 
necessidade da pesquisa, clicar nos 
próximos Atos para verificação, até 
encontrar uma compra que atenda às 
especificações detalhadas no Termo de 
Referência. 

 

A seguir, demonstra-se uma página 
com o item de interesse, localizado no 
Ato destacado nesta tela, sob n. 
18/2025. 
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Pesquisa 2 - continuação: 

Tela de detalhes dos itens no Ato de 

Contratação 

 

e) Clicar no botão   abrir o item da  
contratação.  

Os itens são apresentados logo abaixo 
da descrição do Ato que autoriza a 
contratação. 

 

A seguir, demonstra-se a página com o 
item pesquisado dentro deste Ato de 
Contratação. 
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Pesquisa 2 – Relatório Final: 

Tela final da pesquisa do item no 

PNCP 

 

f) Esta tela apresenta a descrição do 
item, além do campo “valor unitário 
estimado”, que será usado como preço 
unitário no Quadro Comparativo de 
Preços 

Gerar o arquivo em formato PDF deste 
resultado. 

Anexar ao processo SEI da requisição 
de compras. 

Usar como documento comprobatório 
do valor pesquisado e sua origem. 
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Pesquisa 2.1 – Demonstração de Pesquisa de Fornecedor Localizado via Internet 

Item para pesquisa: “Biombo Hospitalar”

 

 

a) Normalmente, a consulta é realizada usando algum buscador - por exemplo, o buscador Google 

b) Digitar o termo de busca “Biombo Hospitalar” 

c) Na página de resultados, clicar em “Shopping” para ler resultados organizados 

d) Por segurança, desconsiderar os anúncios patrocinados; assim como os de lojas de magazine (por não participam de 

processos licitatórios) 

e) Ao localizar um item de interesse e aderente ao Termo de Referência (TR), gerar o pdf da consulta do fornecedor. Esse 

relatório pdf servirá de comprovante para o processo SEI da aquisição. 

f) Incluir o preço apresentado na planilha do Quadro Comparativo de Preços 

 

A seguir tela de resultado desse tipo de pesquisa: 

. O valor a ser utilizado será R$ 1.422,00 ou seja, o preço não promocional, pois o ente público não paga à vista, a quitação só 

ocorre após regular processo licitatório. 

. A mesma consulta deve ser realizada num segundo fornecedor, de modo que o Quadro Comparativo de Preços, ao final, 

apresente 3 pesquisas, uma no banco de dados público (PNCP) e duas em fornecedores do mercado corrente. 

.  Eis a tela de consulta na internet
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Pesquisa 2.1 - Consulta Fornecedor – fonte: internet – Relatório Final 
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C) Quadro Comparativo de Preços - (Pode ser livremente replicada para uso – planilha excel)
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Fórmulas Utilizadas no Quadro Comparativo de Preços - (Pode ser livremente replicada para uso) 

Apresentação das fórmulas, a partir da coluna "J", que contém as fórmulas mais relevantes. 

As colunas anteriores, de "A" até "I" são autoexplicativas, conforme quadro já apresentado na folha anterior. 
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Anexo 1 

Anotações do Tribunal de Contas da União sobre o tema Pesquisa de Preços1 

 

4.3.9.1-Pesquisa de preços 
 

Escolhida a solução a ser contratada (vide item 4.1.5) e definidos os 

quantitativos e requisitos necessários, a equipe de planejamento da 

contratação (ou outro que a Administração designar) realizará a pesquisa dos 

preços praticados no mercado. 

Essa é uma atividade obrigatória para as contratações públicas, 

inclusive contratações diretas e para adesões a atas de registro de preços, 

como consta de diversos dispositivos sobre a elaboração do orçamento 

estimado, de forma expressa ou implícita, pois não é possível elaborar o 

orçamento estimado sem efetuar pesquisa de preços559. 

O primeiro cuidado da equipe de planejamento ao realizar essa 

pesquisa é utilizar, sempre que possível, diversas fontes de preço. Como 

explicado na Nota Técnica - AudTI/TCU 8/2023560: 

Na referida pesquisa, é obtida uma amostra de preços do nicho de 

mercado de soluções e de respectivas empresas fornecedoras que 

poderão participar da licitação [...], a partir de diversas fontes de preços. 

Essa amostra serve para que a organização pública tenha uma percepção 

da faixa de preços do nicho de mercado delimitado no planejamento da 

contratação para efetuar, com algum grau de segurança, a análise crítica 

desses preços, os cálculos das estimativas dos preços unitários e global 

da solução a contratar, e definir os critérios de aceitabilidade de preços, 

que podem incluir a definição do preço máximo a ser aceito. 

 
1 Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. 5ª Edição, 
páginas 345-348. 
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Nos incisos do § 1º do art. 23 da Lei 14.133/2021 são estabelecidas as 

principais fontes de consulta (parâmetros) a serem utilizadas para elaboração da 

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral: 

a) painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP). No 

Caderno de Pesquisa de Preços561, o MGI informa que a pesquisa de 

preços, agora pode ser feira diretamente no sistema Compras.gov.br; 

b) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 

ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de 

preços correspondente; 

c) dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo. A IN – 

Seges/ME 65/2021 estabelece que o uso desse parâmetro observe 3 

requisitos: os preços devem estar atualizados no momento da 

pesquisa; devem estar compreendidos no intervalo de até seis meses 

de antecedência da data da divulgação do edital; e devem apresentar 

a data e a hora de acesso. No Caderno de Pesquisa de Preços são 

apresentados conceitos e exemplos para cada uma desses três tipos 

de fontes; 

d) pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; e 

e) base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Esse parâmetro só poderá ser utilizado após a definição da 

metodologia pela Seges/MGI. 

A Lei 14.133/2021 dispõe que os cinco parâmetros citados podem ser 

adotados de forma combinada ou não. A IN – Seges/ME 65/2021562 acrescenta que 

deverão ser priorizadas os dois primeiros parâmetros, ou seja, o módulo integrado 

para pesquisa de preços no sistema Compras.gov.br; e as contratações similares 

feitas pela Administração Pública. 
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As demais fontes devem ser utilizadas de forma complementar ou 

subsidiária, com as devidas justificativas, devendo ser evitada a cotação somente 

junto a potenciais fornecedores. 

Na mesma linha, a IN – SGD/ME 94/2022, que dispõe sobre a 

contratação de soluções de Tecnologia da Informação e comunicação – TIC, 

estabelece que: 

Art. 20. A estimativa de preço da contratação deverá ser realizada 
pelo Integrante Técnico com o apoio do Integrante Administrativo para 
elaboração do orçamento detalhado, composta por preços unitários e 
de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 
de 2021, e suas atualizações, que versa sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

§ 1º A estimativa de preço derivada exclusivamente de propostas de 
fornecedores somente deverá ser utilizada mediante justificativa, nos 
casos em que não for possível obter preços de contratações similares 
de outros entes públicos ou do Painel de Preços. 

Essa consulta a diversas fontes é compatível com o que ficou conhecido 

como “cesta de preços” na jurisprudência do TCU. Cite-se, por exemplo, o 

Acórdão 1875/2021-TCU-Plenário: 

9.5.1. as pesquisas de preços para estimativa de valor de objetos a 
serem licitados devem ser baseadas em uma “cesta de preços”, 
devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros 
certames; 

9.5.2. a pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores 
deve ser utilizada em último caso, na extrema ausência de preços 
públicos ou cestas de preços referenciais; 

Cite-se ainda a ponderação que consta na Nota Técnica - AudTI/TCU 

8/2023 sobre elaboração de orçamento estimado para contratações de TI563: 

478. Ressalta-se que o uso de várias fontes combinadas, como consta 
sua possibilidade no 

§ 1º do art. 5º da IN - Seges/ME 73/2020, está em linha com o uso de 
“cesta de preços aceitáveis” (Acórdão 2.170/2007-TCU-Plenário, voto 
condutor, parágrafos 32-35). Em adição, isso leva a organização 
pública a mitigar o risco de levantar somente preços praticados para a 
Administração Pública, que podem estar inflados devido a práticas 
anticompetitivas, como as executadas por cartéis de empresas, ou 
apresentar outras práticas irregulares, como “jogos de planilha”. [...] 
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O outro cuidado a ser tomado pela equipe de planejamento da 

contratação ao realizar a pesquisa de preços é observar as especificidades do 

objeto que se deseja contratar. Como comentado no Caderno de Pesquisa de 

Preços564: 

P. 14 Na pesquisa de preços, é necessário que o gestor tenha 
atenção ao coletar um preço, avaliando se as condições de 
negociação praticadas na contratação que está sendo consultada se 
assemelham ao seu caso, pois há vários fatores que podem influenciar 
o preço do produto ou serviço, deixando-o abaixo ou acima daqueles 
praticados no mercado e impactando o preço de referência. 

O uso de itens com especificações diferentes ou em condições 

diferentes pode ocasionar distorções nos resultados e direcionar 

erroneamente a avaliação do preço estimado de uma aquisição ou 

contratação de modo que esta não se mostre economicamente 

vantajosa para a Administração. 

Portanto, é importante considerar, na pesquisa, os fatores que possam 

influenciar na formação dos custos, a exemplo dos citados no art. 4º da IN - 

Seges/MGI 65/2021: prazos e locais de entrega; instalação e montagem do 

bem ou execução do serviço; quantidade contratada; formas e prazos de 

pagamento; valores de fretes e outros gastos com logística; garantias 

exigidas; marcas e modelos, quando for o caso; potencial economia de 

escala; e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Além disso, o Caderno de Pesquisa de Preços orienta que, se for 

constatado que um ou mais requisitos da especificação do objeto fazem o 

valor da contratação aumentar significativamente, os responsáveis pela 

elaboração da pesquisa de preço devem reavaliar, junto ao requisitante ou área 

técnica, se esses requisitos são de fato fundamentais para atender à 

necessidade a ser suprida. Essa decisão deve ser documentada. 

 

4.3.9.2-Análise crítica dos preços coletados 
 

A IN - Seges/ME 65/2021 define o preço estimado como565: 
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valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 
coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 
inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados. 

Assim, após a etapa inicial de coleta de preços, deve ser realizada a 

análise dos preços obtidos, para observar se há valores discrepantes que 

podem influenciar indevidamente o valor estimado, devendo ser descartados 

os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados. 

O art. 6º, § 3º, da IN mencionada estabelece que: “para 

desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no 

processo administrativo”. 

Portanto, cabe aos agentes públicos a definição do método de 

elaboração do orçamento estimado, inclusive com os critérios para análise 

crítica e para desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e 

excessivamente elevados (p. ex., média saneada). 

 

 

 

 

 

______________________ 

559 Lei 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, art. 18, incisos IV, § 1º, inciso VI, art. 23, §§ 1º a 4º, art. 25, § 
8º, inciso II, art. 40, inciso I, art. 72, inciso II, art. 75, inciso IX, art. 82, § 2º c/c § 1º, § 5º, inciso I, art. 84, caput, 
art. 86, § 2º, inciso II e art. 107; e IN - Seges/ME 65/2021. 

560 Tribunal de Contas da União, 2023, p. 136-137. 

561 Disponível em: https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-de-logistica. Acesso em 12 
jun. 2024. 

562 IN - Seges/ME 65/2021, art. 5º, § 1º. 

563 Tribunal de Contas da União, 2023, p. 219. 

564 Portal de Compras do Governo Federal. Caderno de Logística: Pesquisa de Preços. Disponível em: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-de-logistica/. Acesso em: 15 jul. 2024. 

565 IN - Seges/ME 65/2021, art. 2º, inciso I. 


